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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 6/97

Por ordem superior se torna público que o México
e a Nova Zelândia aceitaram, respectivamente, em 16
e 26 de Setembro de 1996, a revisão do artigo 20.o,
parágrafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, de
1995.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 16 de Dezembro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 1/97
de 7 de Janeiro

O desenvolvimento crescente das relações do Estado
com os mercados financeiros, num contexto de crescente
integração dos mesmos, exige que a gestão da dívida
pública se adeqúe à permanente evolução do seu fun-
cionamento, em ordem a que os interesses do Estado
possam ser cabalmente prosseguidos com a necessária
flexibilidade.

Entre as medidas de carácter legislativo que cumpre
adoptar, destaca-se a necessidade de adaptar a nossa
lei, tal como têm feito outros Estados europeus, às prá-
ticas contratuais vigentes nos mercados financeiros em
matéria de acordos sobre produtos financeiros deri-
vados.

Importa, nomeadamente, neste âmbito, regular com
clareza a aceitação pelo Estado das cláusulas de com-
pensação (denominadas de netting e set-off) que constam
daqueles acordos de enquadramento, eliminando por
esta via as dúvidas que, na ausência de preceito expresso
derrogando o artigo 853.o, n.o 1, alínea c), do Código
Civil, se suscitam quanto à possibilidade da sua con-
sagração nos contratos a celebrar pelo Estado.

Assim, tendo em consideração o disposto no
artigo 71.o da Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março:

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, do Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Nos contratos financeiros compreendidos no âmbito
do presente decreto-lei pode o Estado, pelo Ministro
das Finanças, com faculdade de delegação, aceitar cláu-
sulas de compensação de créditos e débitos da mesma
natureza, ou de natureza similar, desde que decorrentes
desses contratos.

Artigo 2.o

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por
contratos financeiros:

a) Contratos relativos a taxas de juro:

i) Swaps de taxas de juro (na mesma moeda);
ii) Swaps de taxas de juro variáveis, de natu-

rezas diferentes;
iii) Contratos a prazo relativos a taxas de juro

(forward rate agreements swaps-fras);

iv) Contratos de futuros relativos a taxas de
juro;

v) Contratos de opções relativos a taxas de
juro;

vi) Outros contratos de natureza similar;

b) Contratos relativos a taxas de câmbio e a ouro:

i) Contratos relativos a taxas de câmbio à vista;
ii) Contratos a prazo relativos a divisas;
iii) Swaps cruzados (relativos a taxas de juro

e taxas cambiais);
iv) Contratos de futuros de câmbio;
v) Contratos de opções sobre divisas;
vi) Outros contratos de natureza similar.

Artigo 3.o

1 — As cláusulas de compensação que podem ser aceites
pelo Estado têm por conteúdo a determinação de valores
ou taxas no termo dos contratos financeiros em causa,
mediante a sua compensação, de forma que se fixe o mon-
tante líquido devido por uma parte à outra e apenas tal
montante seja exigível na data dos termos dos contratos.

2 — Os acordos de compensação a celebrar pelo Estado
são bilaterais e podem respeitar a contratos financeiros pre-
sentes ou futuros.

3 — Os acordos de compensação podem reportar-se a
contratos financeiros certos e determinados ou integrar-se
em acordos gerais que disponham sobre a compensação
dos montantes devidos nos termos de um ou mais contratos
financeiros celebrados entre as partes.

Artigo 4.o

1 — O Ministro das Finanças pode, por despacho, auto-
rizar outras pessoas colectivas públicas a aceitar cláusulas
de compensação em contratos financeiros.

2 — As pessoas colectivas públicas que sejam instituições
financeiras não carecem da autorização prevista no pre-
cedente n.o 1.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Novembro de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 19 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guter-
res.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 2/97
de 7 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 265-A/95, de 17 de Outubro, auto-
riza o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações a aceitar, em nome do Governo, a cessação
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do contrato de concessão da exploração de serviço
público à Companhia Portuguesa Rádio Marconi, S. A.
(CPRM), definindo procedimentos e efeitos decorrentes
de tal acto.

O referido decreto-lei explicita, no seu preâmbulo,
o desenvolvimento verificado na reestruturação empre-
sarial do sector das comunicações, no qual se inseriu
a adopção de meios determinantes da detenção da tota-
lidade do capital social da CPRM pela Portugal Tele-
com, S. A. (PT), e a assunção, por parte desta empresa,
da prestação de todo o serviço público de teleco-
municações.

Neste contexto, o mesmo diploma define os termos
da responsabilidade da PT, por força da sua qualidade
de concessionária de serviço público, na realização dos
direitos de protecção social dos trabalhadores da CPRM
que venham, ou não, a ser integrados na PT.

Sendo certo que a intenção do legislador era a de
garantir aos trabalhadores e aos pensionistas o direito
à protecção social resultante da relação de trabalho com
a CPRM, a redacção dada ao artigo 3.o suscita dúvidas
que poderiam pôr em causa esse direito.

Importa, por isso, clarificar a vontade do legislador.
Foi ouvida a comissão de trabalhadores da Compa-

nhia Portuguesa Rádio Marconi, bem como os respec-
tivos sindicatos representados na Caixa de Previdência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 265-A/95, de
17 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — Os trabalhadores da CPRM que na sequência
da cessação do contrato de concessão sejam integrados
na Portugal Telecom, S. A. (PT), e, bem assim, os pen-
sionistas por invalidez, velhice e sobrevivência mantêm
o direito à protecção social garantida pela Caixa de Pre-
vidência do Pessoal da Companhia Portuguesa Rádio
Marconi, incluindo a decorrente do Fundo Especial de
Melhoria da Segurança Social, e pelos esquemas de pro-
tecção, complementares e suplementares, assegurados
pela CPRM aos seus trabalhadores.

2 — Os pensionistas por invalidez, velhice e sobre-
vivência, a que se refere o número anterior, compreen-
dem os existentes à data da entrada em vigor deste
diploma e os trabalhadores da CPRM e seus familiares
que, futuramente, venham a adquirir tal qualidade, inde-
pendentemente de estes trabalhadores terem, ou não,
sido integrados na PT.

3 — Para efeito do disposto no n.o 1 deste artigo,
a PT sucede à CPRM, perante a mencionada Caixa de
Previdência e as entidades gestoras dos referidos esque-
mas, quer quanto à obrigação de integrar os valores
das pensões, enquanto não forem constituídas as cor-
respondentes reservas matemáticas e o Fundo de Re-
serva, quer quanto às obrigações que decorram dos
esquemas complementares e suplementares de protec-
ção social garantidos aos trabalhadores.

4 — Os trabalhadores que transitem para a PT não
perdem a qualidade de beneficiários da Caixa de Pre-
vidência do Pessoal da Companhia Portuguesa Rádio
Marconi, cujo âmbito é, para os mesmos efeitos, alar-
gado àquela empresa, a qual assume a qualidade de
contribuinte, nomeadamente de protecção social garan-
tidos aos trabalhadores.

5 — A PT é garante dos direitos à protecção social
não previstos nos números anteriores, relativamente aos
trabalhadores da CPRM, bem como dos reconhecidos
pelas disposições legais aplicáveis, relativamente aos
ex-trabalhadores desta empresa.

Artigo 4.o

A associação sem fins lucrativos equiparada a ins-
tituição particular de solidariedade social, nos termos
do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 122/94, de
14 de Maio, que a PT, em execução do mesmo preceito,
venha a constituir com os CTT — Correios de Portugal,
S. A., ou com outras entidades, poderá alargar o res-
pectivo âmbito pessoal aos trabalhadores e pensionistas
a que se refere o artigo anterior.»

Artigo 2.o

O presente diploma reporta os seus efeitos à data
da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 265-A/95, de
17 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Novembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Cardona Gomes Cravinho — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 19 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


